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CANELA - RS





Ofício SMGPG-DA nº 047-74/2018.
                                                               Canela, 29 de março de 2018.
Ao
Exmo. Senhor
Alberi Dias
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 33/2018.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de trinta dias, o Projeto de Lei nº 33/2018, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 146.000,00 (cento e quarenta e seis mil reais), no orçamento corrente.”
Este Projeto de Lei refere-se a suplementação por redução, em atendimento ao Ofício nº 45/2018 da Câmara de Vereadores de Canela, para apoiar as demandas na área de Segurança Pública, Saúde Pública, e obras da Reformulação do “Largo dos Três Poderes – Günther Schlieper”, conforme solicitação do Poder Executivo.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 33, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 146.000,00 (cento e quarenta e seis mil reais), no orçamento corrente.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 146.000,00 (cento e quarenta e seis mil reais), no orçamento corrente, na seguinte dotação orçamentária:
11– Secretaria Municipal da Fazenda e Desenvolvimento Econômico
11.01 –Secretaria da Fazenda
0108 – (T) – Programa Temático Recursos e Empreendimentos Eficazes
3.037 – Desenvolver Parcerias com Iniciativa Privada e Entidades
3350 – APLICAÇÕES DIRETAS (12133-9) Rec. 1……………………………………………………………….R$ 146.000,00


Art. 2º Servirão para cobrir a suplementação do art. 1º, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:
01 – Câmara Municipal
01.01 – Câmara Municipal
0001 – (G) – Programa de Gestão e Manutenção da CMVC
1.007 – Melhoria da Infraestrutura Administrativa do Legislativo
4490 – APLICAÇÕES DIRETAS (7089-0) Rec. 1……………………………………………………………………R$ 50.000,00
4490 – APLICAÇÕES DIRETAS (197-0) Rec. 1……………………………………………………………………..R$ 30.000,00
2.003 – Manutenção das Atividades do Legislativo
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (152-0) Rec. 1……………………………………………………………………….R$ 5.000,00
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (7071-8) Rec. 1……………………………………………………………………..R$ 5.000,00
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (158-9) Rec. 1……………………………………………………………………….R$ 6.000,00
2.006 – Política de Pessoal do Legislativo
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (166-0) Rec. 1……………………………………………………………………..R$ 10.000,00
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (7082-3) Rec. 1……………………………………………………………………R$ 20.000,00
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (7323-7) Rec. 1……………………………………………………………………R$ 10.000,00
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (7086-6) Rec. 1……………………………………………………………………R$ 10.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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Oficio n.° 45/2018

Canela, 29 de margo de 2018.

A Sua Exceléncia o Senhor
Constantino Orsolin

Prefeito Municipal de Canela

Rua Dona Carlinda, 455 - Centro,
CEP 95680-000 — Canela/RS.

Assunto: Redugao Orgamentaria

Exmo. Sr.Prefeito,

Dirigimo-nos a Vossa Exceléncia em atencéo a solicitagdo de apoio da Camara de
Vereadores de Canela as demandas na area de Seguranga Publica, Saude Publica, e
obras da Reformulagéo do “Largo dos Trés Poderes — Guinther Schlieper”, conforme oficio
n® 032-74/2018-SMGPG de 22 de margo de 2018, encaminhado a esta Casa pela
ilustrissimo Secretario Municipal de Governanga, Planejamento e Gestéo, Vilmar da Silva

Santos.

Para tanto, comunicamos que estamos autorizando a seguinte redugao de verba
orgamentaria no orcamento dessa Casa, que devera ser reduzido do valor a repassar no

duodécimo do més de abiril, a ser suplementado no orgamento do Executivo:

01— Camara Municipal

01.01 — Camara Municipal

031 — Agéo Legislativa

0001 - (G) Programa de Gestao e Manutengao da CMVC
1.007 — Melhoria da Infraestrutura Administrativa do Legislativo
4490.39.00.00.00 — OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ(7089-0) — Rec. Livre
4490.51.00.00.00 — OBRAS E INSTALAGOES (197-0) — Rec. Livre

R$ 50.000,00
R$ 30.000,00

0001 - (G) Programa de Gestéo e Manutengao da CMVC

2.003 — Manutengéo das Atividades do Legislativo
3390.30.00.00.00 — MATERIAL DE CONSUMO (152-0) Rec. Livre
3390.37.00.00.00 — LOCAGAO DE MAO DE OBRA (7071-8) — Rec. Livre.
3390.92.00.00.00 — DESPESAS DE EXERC. ANTERIORES (158-9) Rec. Livre..
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0001 — (G) Programa de Gestédo e Manutengéo da CMVC
2.006 — Politica de Pessoal do Legislativo
3390.14.00.00.00 — DIARIAS — P. CIVIL (166-0) Rec. Livre
3390.39.00.00.00 — OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PJ (7082/3) Rec. Livre..
3390.46.00.00.00 — AUXILIO ALIMENTAGAO (7323-7) Rec. Livre ...................
3390.93.00.00.00 — INDENIZAGOES E RESTITUICOES (7086-6) Rec. Livre...

R$ 10.000,00
.R$ 20.000,00
.R$ 10.000,00
R$ 10.000,00

..R$ 146.000,00

Respeitosamente,

Al/b’;ii)/éal i
Presidente L/giélativo Municipal
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